
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202682451 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BUFFET REQUINTE RECEPCOES LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2005

BELO HORIZONTE

13 Fevereiro 2017

Nº FCN/REMP

J173483363184

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

17/098.017-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173483363184

Data

08/02/2017

299.956.556-91 MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Buffet Requinte Recepções Ltda ME. 
 

        
 Alteração Contratual 
 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA, brasileira, solteira, comerciante, res. à Rua Sebastião 
Fabiano Dias, 233, apto 804-A, bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-690, nascida em 
11/09/1953, natural de Peçanha/MG, portadora da C.I. nº M- 564.587 exp. pela SSP/MG e CPF 
299.956.556-91; 
GUSTAVO COSTA ORRICO, brasileiro, estudante, solteiro, res. à Rua Sebastião Fabiano Dias, 233, 
apto 804-A, bairro Belvedere, Belo horizonte/MG, CEP 30.320-690, natural de Belo Horizonte/MG, 
nascido em 06/05/1988, portador da C.I nº MG- 13.548.702 exp. pela SSP/MG, CPF nº 089.980.166-
80. 
 
Todos sócios da Sociedade Empresaria Limitada denominada: Buffet Requinte Recepções Ltda ME, 
registrada na JUCEMG sob o nº 3120268245-1 em 10/08/1987, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.126.915/0001-43 resolvem de comum acordo alterar algumas clausulas do contrato primitivo. 

 
01- Da Demissão de Sócios: Demite-se da sociedade Gustavo Costa Orrico, que neste ato cede e transfere 
todas as suas quotas do capital social para a sócia Maria do Perpetuo Socorro na sociedade, retirando-se da 
sociedade pago e satisfeito de todos os seus haveres em especial o capital social e lucros para mais nada 
reclamar a sociedade e ao sócio. 
 
02- Da retirada Pro-labore: A sócia Maria do Perpetuo Socorro Costa, fará jus a uma retirada mensal e 
sucessiva a título de pró-labore, obedecendo os limites estabelecidos pela legislação da Receita Federal, e que 
será levada à conta de despesas operacionais da empresa 
 
03- Do Capital Social e sua Distribuição: O capital social continua o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) o sócio Gustavo Costa Orrico cede e transfere 5.000 quotas no valo de R$5.000,00(Cinco Mil Reais)  
para a sócia Maria do Perpetuo Socorro Costa. O capital social está dividido em 50.000 quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada já totalmente integralizado pela sócia em moeda corrente nacional 
proveniente de recursos próprios e estar assim distribuído: 

 
SOCIA Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA 50.000     50.000,00 
TOTAL 50.000     50.000,00 

 
04-Da Administração da Sociedade: A administração da sociedade ficará a cargo de Maria do Perpetuo 
Socorro Costa, que no interesse da sociedade poderão firmar todos e quaisquer documentos, exclusivamente, 
seja a que título for, perante clientes, fornecedores, repartições públicas e instituições de crédito, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
 
05- Nos termos do art. 1033, IV, C C B 2002, o quadro societário será recomposto em cento e oitenta dias sob 
pena de dissolução da Sociedade. 

 
 

Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social com a seguinte redação. 
Buffet Requinte Recepções Ltda ME. 

Contrato Social Consolidado. 
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Buffet Requinte Recepções Ltda ME. 
 

 
 
 
01- Denominação Social: A Sociedade gira sob a denominação Social Buffet Requinte Recepções Ltda 
ME. 

 
02- Do Endereço Comercial: A Sociedade tem sua sede à Rua Timbiras, 3.085, bairro Barro Preto na Cidade 
de Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-062.  

 
03- Do Início das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de julho de 1987, com prazo de 
duração por tempo indeterminado. 
 
04- Do Objetivo Social: O objetivo da sociedade é Prestação de serviços de Buffet com fornecimento de 
alimentação, refeições, lanches, bebidas e locação de material em geral. 

 
05- Do Capital Social e sua Distribuição: O Capital Social é no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
dividido em 50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizado pelos 
sócios em moeda corrente nacional, proveniente de recursos próprios, e está assim distribuído: 
 

SOCIA Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA 50.000     50.000,00 
TOTAL 50.000     50.000,00 

 
06- Da Retirada pró-labore: A sócia Maria do Perpetuo Socorro Costa, fará jus a uma retirada mensal e 
sucessiva a título de pró-labore, obedecendo aos limites estabelecidos pela legislação da Receita Federal, e que 
será levada à conta de despesas operacionais da empresa. 

 
07- Da Administração: A administração da sociedade ficará a cargo de Maria do Perpetuo Socorro Costa, que 
no interesse da sociedade poderão firmar todos e quaisquer documentos, exclusivamente, seja a que título for, 
perante clientes, fornecedores, repartições públicas e instituições de crédito, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
 
08- Da Declaração de Desimpedimento: O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade 
 
09- Da Transferência de Quotas: As quotas são intransferíveis á terceiros, porém com o consentimento dos 
sócios, poderá ocorrer a transferência, firmando-se na ocasião um documento hábil sobre o assunto. 

 
10- Do Falecimento de Sócios: Em caso de falecimento de sócios, continua a sociedade, podendo os herdeiros 
do falecido, quando maiores a vir substituí-lo na sociedade, de acordo com os princípios estabelecidos pelo 
código civil atual. 
 
11- Dos Lucros e Prejuízos: Os lucros e prejuízos que forem apurados em balanços levantados em 31 de 
Dezembro de cada ano serão levados a distribuição entre os sócios, na proporção de suas cotas do capital 
social. 
 
12- Da Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Buffet Requinte Recepções Ltda ME. 
 

13- Das Filiais: A sociedade não possui filiais até o presente momento podendo, entretanto abri-las em 
qualquer parte do território nacional e em qualquer tempo. 
 
14- Do Foro: Fica eleito o foro de Belo Horizonte, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 
E, por estarem de comum acordo, firmam e assinam a presente Alteração Contratual em 01 (uma) via. 

 
                                                                  
 
Belo Horizonte, 29 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 

 
               __________________________________________________________ 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA 
 
 
 

__________________________________________________________ 
                                                            GUSTAVO COSTA ORRICO   
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

17/098.017-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173483363184

Data

08/02/2017

299.956.556-91 MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA

089.980.166-80 GUSTAVO COSTA ORRICO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BUFFET REQUINTE RECEPCOES LTDA -ME, de
nire 3120268245-1 e protocolado sob o número 17/098.017-1 em 08/02/2017, encontra-se registrado na
Jucemg sob o número 6224582, em 16/02/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Luciano
Barreiros Vieira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

299.956.556-91 MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

299.956.556-91 MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA

089.980.166-80 GUSTAVO COSTA ORRICO

Belo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LUCIANO BARREIROS VIEIRA028.099.986-04

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2017
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